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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
1. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
2. O orçamento da Administração é sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
3. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
	
ITEM
	GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT

	1
	63841
	9492
	Pastilhas para reequilíbrio de frequências energéticas. (Pastilhas descartáveis para uso sistêmico). Embalagem contendo 50 unidades
-Pastilhas adesivas terapêuticas para estimulação sistêmica, confeccionadas em material polimérico com micropartículas minerais (ex.: silício), atóxicas e hipoalergênicas, destinadas à aplicação sobre a pele para estímulo de pontos corporais em práticas integrativas. Produto de uso individual, descartável, com boa aderência cutânea e remoção indolor. Embalagem contendo 50 unidades.
	UN
	300

	2
	63842
	9492
	Pastilhas para reequilíbrio de frequências energéticas. (Pastilhas descartáveis para uso auricular). Embalagem contendo 50 unidades
-Pastilhas adesivas terapêuticas para auriculoterapia, confeccionadas em material polimérico contendo micropartículas minerais (ex.: silício), atóxicas e hipoalergênicas, destinadas à estimulação de pontos auriculares em práticas integrativas e complementares em saúde. Produto não invasivo, de uso individual e descartável, com boa aderência à pele e remoção indolor. Embalagem contendo 50 unidades.
	UN
	150

	3
	63843
	9492
	Placas prontas para auriculoterapia com pontos de cristal
-Cartelas de auriculoterapia com esferas de cristal, contendo aproximadamente 70 pontos por cartela, compostas por esferas de cristal polido de tamanho uniforme, previamente fixadas em fita microporosa hipoalergênica. As cartelas devem ser confeccionadas em material plástico antiaderente, com cavidades individuais que facilitem a remoção e aplicação dos pontos. Indicadas para estimulação de pontos auriculares em práticas integrativas e complementares em saúde. Produto de uso individual, com boa aderência cutânea e remoção indolor. Caixa contendo 30 cartelas.
	UN
	500

	4
	63844
	9492
	Placas prontas p/ auriculoterapia c/ pontos de sementes
-Cartelas de auriculoterapia com sementes vegetais, contendo pontos previamente montados com sementes naturais selecionadas (ex.: Vaccaria segetalis ou equivalente), fixadas em fita microporosa hipoalergênica. As cartelas devem ser confeccionadas em material plástico antiaderente, com cavidades individuais que facilitem a remoção e aplicação dos pontos. Indicadas para estimulação de pontos auriculares em práticas integrativas e complementares em saúde. Produto de uso individual, com boa aderência cutânea e remoção indolor.
	UN
	500

	5
	63845
	2281
	Pinça Adson reta 12 cm. Em aço inoxidável com extratratamento contra oxidação
-Pinça cirúrgica tipo Adson, reta, medindo aproximadamente 12 cm de comprimento, confeccionada em aço inoxidável de grau cirúrgico, resistente à corrosão. Deve possuir ponta com serrilhado fino para melhor preensão de materiais delicados, acabamento polido, superfície lisa e sem rebarbas. Produto autoclavável, reutilizável, indicado para procedimentos clínicos.
	UN
	10

	6
	63846
	9492
	Apalpador De Pressão Com Mola tipo Nogier Fava para auriculoterapia (Inteiro em aço inoxidável aproximadamente 16 cm)
-Apalpador auricular tipo Nogier (Fava), com sistema de mola interna calibrada para aplicação de pressão constante e controlada, indicado para localização de pontos reativos em auriculoterapia. Confeccionado integralmente em aço inoxidável de grau cirúrgico, resistente à corrosão, com comprimento aproximado de 16 cm. Deve possuir ponta anatômica e sensível, proporcionando precisão na identificação dos pontos auriculares. Produto autoclavável, reutilizável, com acabamento polido e sem rebarbas.
	UN
	10

	7
	63847
	2170
	Agulhas para acupuntura 0,25 x 30 mm
-Agulhas para acupuntura 0,25 x 30 mm – Agulha para Acupuntura Filiforme em aço inoxidável, descartável, medindo aproximadamente 0,25 mm x 30 mm, estéril, cabo espiral, com um tubo guia de polipropileno transparente por embalagem c/10. Embalagem em material que garanta a integridade dos produtos. Esterilização por óxido de etileno. Caixa com 1.000 unidades. Embaladas em blisters com 10 unidades cada
	UN
	50

	8
	63848
	2170
	Agulhas para acupuntura 0,30 x 60 mm-Agulhas para acupuntura 0,30 x 60 mm
– Agulha para Acupuntura Filiforme em aço inoxidável, descartável, medindo aproximadamente 0,30 mm x 60 mm, estéril, cabo espiral, com um tubo guia de polipropileno transparente por embalagem c/10. Embalagem em material que garanta a integridade dos produtos. Esterilização por óxido de etileno. Caixa com 1000 unidades. Embaladas em blisters c/ 10 unid. cada.
	UN
	40

	9
	63849
	2170
	Agulhas para acupuntura 0,18 x 0,8 mm-Agulhas para acupuntura 0,18 x 0,8 mm 
– Agulha para Acupuntura Filiforme em aço inoxidável, descartável, medindo aproximadamente 0,18 mm x 0,8 mm, estéril, cabo espiral, com um tubo guia de polipropileno transparente por embalagem c/10. Embalagem em material que garanta a integridade dos produtos. Esterilização por óxido de etileno. Caixa com 100 unidades. Embaladas em blisters com 10 unidades cada
	UN
	30

	10
	63850
	17139
	Fita Hipoalergênica Microporosa Medida: 50 mm x 10 m
-Fita Hipoalergênica Microporosa Medida: 50 mm x 10 m Composição: Rayon de viscose não tecido com adesivo acrílico hipoalergênico Cor: Bege Tipo de produto: Fita Médica / Fita Cirúrgica Registro na Anvisa
	UN
	15

	11
	63851
	18071
	Fita Hipoalergênica Esparadrapo Medida: 50 mm x 10 m Cor: Bege Tipo de produto: Fita Médica / Fita Cirúrgica Registro na Anvisa
	UN
	10

	12
	63852
	9492
	Placa Para Semente Auricular, Material: Acrílico, Tipo: 260 Espaços, Tamanho: Grande (12 X 18 cm)
-Placa organizadora para sementes de auriculoterapia, confeccionada em material acrílico transparente, resistente e de fácil higienização. Deve possuir aproximadamente 260 cavidades/espaços individuais, destinados ao acondicionamento e organização de sementes ou pontos auriculares. Dimensões aproximadas de 12 cm x 18 cm (tamanho grande). Produto reutilizável, com superfície lisa, bordas arredondadas e acabamento sem rebarbas.
	UN
	10

	13
	63853
	19667
	Óleo Carreador de côco
-Óleo vegetal carreador de coco fracionado, inodoro, obtido por processo de fracionamento do óleo de coco (Cocos nucifera), composto predominantemente por triglicerídeos de cadeia média (caprylic/capric triglyceride). Indicado para diluição e veiculação de óleos essenciais em práticas integrativas e complementares em saúde. Deve apresentar boa estabilidade oxidativa, textura leve e rápida absorção cutânea. Frasco contendo 150 ml, com tampa segura e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA.
	UN
	2

	14
	63854
	19667
	Óleo Essencial de Tea Tree
-Óleo essencial de Melaleuca (Tea Tree), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas de Melaleuca alternifolia. Deve apresentar composição característica, com predominância de terpinen-4-ol, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	2

	15
	63855
	19667
	Óleo Essencial De Lavandim. Frasco com 15 ml com gotejador. Aprovado pela Anvisa
-Óleo essencial de Lavandim (Lavandula x intermedia), 100% puro, obtido por destilação a vapor das flores e partes aéreas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de linalol, acetato de linalila e ocimeno, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	5

	16
	63856
	19667
	Óleo essencial de Alecrim (Rosmarinus officinalis), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas e sumidades floridas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de 1,8-cineol, a-pineno e cânfora, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	17
	63857
	19667
	Óleo Essencial De Lemongrass.
-Óleo essencial de Lemongrass (Cymbopogon citratus), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de citral (geranial e neral), isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	18
	63858
	19667
	Óleo Essencial De Laranja 100% Puro E Sem Conservantes.
-Óleo essencial de Laranja Doce (Citrus sinensis), 100% puro, obtido por prensagem a frio da casca do fruto. Deve apresentar composição característica, com predominância de limoneno, podendo conter ß-mirceno e outros monoterpenos, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Apresenta aroma doce, fresco e cítrico. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 5 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	19
	63859
	19667
	Óleo Essencial eucalipto
-Óleo essencial de Eucalipto (Eucalyptus globulus ou espécie equivalente), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de 1,8-cineol (eucaliptol), podendo conter alfa-terpineol e outros monoterpenos, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	5

	20
	63860
	19667
	Óleo Essencial Copaíba Copaifera coriacea, C. langsdorffii, C. officinalis e C.reticulata. -Óleo-resina de Copaíba (Copaifera spp., ex.: C. langsdorffii, C. officinalis, C. reticulata ou equivalente), 100% puro, obtido por exsudação natural do tronco da árvore, sem processo de destilação. Deve apresentar composição característica, com predominância de ß-cariofileno, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Apresenta odor característico balsâmico, amadeirado e levemente adocicado. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	5

	21
	63861
	19667
	Óleo Essencial de Lavandin – 100% Puro e sem conservantes. Frasco com 10 ml com gotejador. Aprovado pela Anvisa.
-Óleo essencial de Lavandim (Lavandula x intermedia), 100% puro, obtido por destilação a vapor das flores e partes aéreas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de linalol e acetato de linalila, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 10 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	5

	22
	63862
	19667
	Óleo essencial hortelã pimenta de 5ml a 15 ml. Alergênico: Citronelol, Eugenol, d-Limoneno, Linalol. Aprovado pela ANVISA
-Óleo essencial de Hortelã-pimenta (Mentha piperita), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas e partes aéreas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de mentol e mentona, podendo conter outros constituintes naturais em baixas concentrações, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo volume entre 5 ml e 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência. Pode conter naturalmente compostos alergênicos como limoneno e linalol.
	UN
	5

	23
	63863
	13209
	Difusor ultrassônico Capacidade líquida de 600 ml
-Difusor ultrassônico para aromaterapia, com capacidade mínima de reservatório de 600 ml, utilizando tecnologia de vibração ultrassônica para dispersão de água e óleos essenciais em forma de névoa fria. Deve possuir função de umidificação e aromatização de ambientes, com cobertura aproximada de 10 a 15 m². Equipado com controle de intensidade de névoa e modos de operação contínuo e/ou intermitente, além de iluminação LED com opções de cores ajustáveis ou fixas. Deve apresentar sistema de desligamento automático em caso de ausência de água, garantindo segurança no uso. Produto silencioso, de baixo consumo de energia, com fácil manuseio e higienização. Alimentação elétrica compatível com rede 110–220 V (bivolt). Produto com certificação conforme normas vigentes e garantia mínima do fabricante.
	UN
	3

	24
	63864
	19667
	Óleo. Tipo: Limão SicilianoOrigem: De Citrus LimonConcentração: PuroAPROVADO PELA ANVISA
-Óleo essencial de Limão Siciliano (Citrus limon), 100% puro, obtido por prensagem a frio da casca do fruto. Deve apresentar composição característica, com predominância de limoneno, podendo conter outros monoterpenos naturais, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Apresenta aroma fresco, cítrico e levemente ácido. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo volume entre 10 ml e 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	25
	63865
	19667
	Óleo EssencialTipo: Ylang YlangOrigem: Cananga OdorataConcentração: PuroAPROVADO PELA ANVISA
-Óleo essencial de Ylang Ylang (Cananga odorata), 100% puro, obtido por destilação a vapor das flores da planta. Deve apresentar composição característica, com presença de compostos como linalol, germacreno-D e benzoato de benzila, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Apresenta aroma floral, doce e exótico. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo volume entre 10 ml e 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	26
	63866
	19667
	Óleo Essencial Tipo: GerânioOrigem: De Pelargonium Graveolens Concentração: Puro
-Óleo essencial de Gerânio (Pelargonium graveolens), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas e partes aéreas da planta. Deve apresentar composição característica, com presença de compostos como citronelol, geraniol e linalol, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Apresenta aroma floral, levemente adocicado e herbáceo. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo volume entre 10 ml e 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	27
	63867
	19667
	Óleo Essencial. Tipo: CitronelaOrigem: Cymbopogon WinterianusConcentração: Puro
-Óleo essencial de Citronela (Cymbopogon winterianus), 100% puro, obtido por destilação a vapor das folhas da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de citronelal, geraniol e citronelol, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Apresenta aroma cítrico, fresco e herbáceo. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo volume entre 10 ml e 15 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência.
	UN
	3

	28
	63868
	19667
	ÓLEO ESSENCIAL CAMOMILA ROMANA Óleo da Flor da Camomila Romana. Alergênico: d-Limoneno. 5ML. APROVADO PELA ANVISA
-Óleo essencial de Camomila Romana (Chamaemelum nobile), 100% puro, obtido por destilação a vapor das flores da planta. Deve apresentar composição característica, com predominância de ésteres como angelato de isobutila, podendo conter outros constituintes naturais em baixas concentrações, isento de aditivos, conservantes ou diluições. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Frasco de vidro âmbar contendo 5 ml, com sistema gotejador que permita dosagem controlada e vedação adequada. Produto com regularização ou notificação na ANVISA, contendo identificação de lote, validade e procedência. Pode conter naturalmente compostos alergênicos como limoneno.
	UN
	3

	29
	63869
	19667
	Difusor ultrassônico para aromaterapia, com capacidade mínima de reservatório de 600 ml, utilizando tecnologia de vibração ultrassônica para dispersão de água e óleos essenciais em forma de névoa fria. Deve possuir função de umidificação e aromatização de ambientes, com cobertura aproximada de 10 a 15 m². Equipado com controle de intensidade de névoa e modos de operação contínuo e/ou intermitente, além de iluminação LED com opções de cores ajustáveis ou fixas. Deve apresentar sistema de desligamento automático em caso de ausência de água, garantindo segurança no uso. Produto silencioso, de baixo consumo de energia, com fácil manuseio e higienização. Alimentação elétrica compatível com rede 110–220 V (bivolt). Produto com certificação conforme normas vigentes e garantia mínima do fabricante.
	UN
	3

	30
	63870
	7822
	Tubo inalador aromaterapia Tamanho: 8,6 cm (altura) × 1,9 cm (diâmetro)
-Inalador nasal para aromaterapia (tipo tubo), de uso individual, confeccionado em material plástico atóxico e livre de BPA. Medindo aproximadamente 8,6 cm de altura e 1,9 cm de diâmetro. Deve possuir tampa protetora com fechamento por rosca, garantindo vedação adequada e preservação do conteúdo interno. Acompanha refil absorvente interno (algodão ou material equivalente) para impregnação com óleos essenciais. Indicado para uso pessoal em práticas integrativas e complementares em saúde. Produto descartável, de fácil manuseio e transporte. Cores variadas, fornecidas conforme disponibilidade do fabricante.
	UN
	200

	31
	63871
	10582
	kits de cristais dos chakras contendo 7 pedras
-Kit de cristais para práticas integrativas (chakras), composto por 7 pedras naturais correspondentes aos centros energéticos, sendo: jaspe vermelho, cornalina, olho de tigre, quartzo verde, quartzo azul, ametista e quartzo transparente. As pedras devem ser naturais, selecionadas, com acabamento polido, apresentando tamanho médio aproximado de 1 a 1,5 cm cada unidade e peso total do conjunto entre 70 g e 100 g. Indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Produto de qualidade, com pedras íntegras, sem trincas ou imperfeições relevantes, acondicionado em embalagem adequada para armazenamento e transporte.
	UN
	15

	32
	63872
	13382
	Kit 24 copos de ventosa de acrílico c/ pistola de sucção
-Kit para ventosaterapia, composto por 24 copos (ventosas) confeccionados em acrílico transparente de alta resistência, com bordas arredondadas e acabamento liso, em diferentes diâmetros para aplicação em diversas regiões corporais. Deve acompanhar bomba manual (pistola) para sucção e criação de vácuo, compatível com os copos, permitindo ajuste da intensidade de pressão. Copos equipados com válvulas superiores para acoplamento da bomba. Produto reutilizável, de fácil higienização, indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Acondicionado em embalagem ou estojo que permita organização e transporte adequado do conjunto.
	UN
	2

	33
	63873
	9492
	Berço Para Moxa Brasileiro
-Suporte (berço) para moxabustão tipo brasileiro, confeccionado em material resistente ao calor (ex.: madeira tratada, bambu ou material térmico equivalente), destinado ao acondicionamento e sustentação de bastão de moxa durante a aplicação terapêutica. Deve possuir estrutura estável, com base de apoio e sistema de fixação seguro para o bastão de moxa, permitindo aplicação indireta com segurança e controle da distância em relação à pele. Produto reutilizável, de fácil manuseio e higienização, indicado para uso em práticas integrativas e complementares em saúde.
	UN
	2

	34
	63874
	9492
	Gua Sha De Pedra De Jade
-Instrumento terapêutico tipo Gua Sha, confeccionado em pedra natural de jade, com superfície lisa, polida e sem rebarbas, indicado para técnicas de raspagem corporal e facial em práticas integrativas e complementares em saúde. Deve apresentar formato anatômico, com bordas arredondadas e diferentes curvaturas que permitam adaptação às diversas regiões do corpo. Produto reutilizável, resistente, de fácil higienização e manuseio. Dimensões aproximadas compatíveis com uso manual (entre 5 e 10 cm). Acondicionado em embalagem adequada para proteção e armazenamento.
	UN
	2

	35
	63875
	9492
	Aquisição de Cone Chinês
-Vela auricular (cone para auriculoterapia), confeccionada em tecido de algodão ou gaze, impregnado com cera natural (ex.: cera de abelha) e/ou parafina, em formato cônico. Deve possuir estrutura firme, com queima uniforme e dispositivo de segurança (filtro ou barreira interna) para evitar a queda de resíduos aquecidos durante o uso. Indicada para uso em práticas integrativas e complementares em saúde. Produto de uso individual e descartável. Dimensões aproximadas compatíveis com uso auricular. Embalado individualmente ou em pacotes, garantindo integridade e higiene. Produto com regularização ou notificação conforme normas sanitárias vigentes.
	UN
	200

	36
	63876
	9492
	Equipamento de laser terapêutico de baixa intensidade (fotobiomodulação), portátil, indicado para aplicação em acupuntura (laserpuntura), auriculoterapia, analgesia, processos inflamatórios e cicatrização tecidual. Deve operar em comprimentos de onda na faixa do vermelho e/ou infravermelho (aproximadamente 630 a 904 nm), com potência de saída compatível com uso em pontos de acupuntura (preferencialmente entre 30 mW e 200 mW), permitindo ajuste preciso de dose em Joules (J) e/ou densidade de energia (J/cm²). Deve possuir aplicador tipo caneta (pontual), com emissão focalizada para estimulação de pontos específicos de acupuntura, além de modos de operação contínuo e/ou pulsado, temporizador e controle de parâmetros terapêuticos. Alimentação bivolt (110–220 V) ou bateria recarregável. Deve acompanhar óculos de proteção para operador e paciente, além de acessórios necessários ao uso. Produto com registro na ANVISA, certificado conforme normas vigentes, com manual em português e garantia mínima do fabricante.
	UN
	1


ANEXO II – Termo de Referência
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Saúde – Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS).
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 A presente demanda objetiva a contratação por meio de Aquisição Imediata de materiais essenciais para o adequado desenvolvimento das atividades terapêuticas do setor, garantindo qualidade, segurança e continuidade dos serviços prestados no Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS).
3.2 Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
4 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 – A necessidade da aquisição do material que trata o presente Termo de Referência, será utilizado nos atendimentos das unidades de saúde de Santa Cruz do Sul. 
4.2
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
    • Id do item no PCA 
1 – ID 572
5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 – A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais terapêuticos das atividades da PICS, conforme as seguintes especificações / condições:
5.2 – Requisitos do objeto:
a)  Os produtos a serem fornecidos deverão atender ao descritivo constante na tabela de quantitativos Anexo I, do presente TR.
b) Devem ser fabricadas com materiais de qualidade e resistência adequados ao uso diário e contínuo em atividades das PICS.
c) Os materiais a serem adquiridos devem:
· Atender às normas sanitárias e regulamentações aplicáveis; 
· Possuir qualidade comprovada e registro quando exigido; 
· Ser apropriados para uso terapêutico nas práticas integrativas; 
· Garantir segurança aos usuários e profissionais; 
· Ter prazo de validade adequado (quando aplicável); 
· Ser fornecidos por empresas regularizadas.
d) A entrega deverá ser feita no setor Almoxarifado da Secretaria de saúde, localizado na R. São José, 785 – Avenida – Santa Cruz do Sul – RS, 96810-460, quanto ao item* Equipamento de laser terapêutico realizar a entrega no almoxarifado central da Saúde R Pita Pinheiro – 210 – Arroio Grande, em até 10 (dez) dias úteis após o envio da nota de empenho.
e) O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do material entregue. Também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
5.3 – Requisitos da contratada:
a) Qualificação técnica: A contratada deverá cumprir fielmente as condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1) Entrega do objeto:
a) Local e horário da entrega do material: entrega deverá ser feita no setor Almoxarifado da Secretaria de saúde, localizado na R. São José, 785 – Avenida – Santa Cruz do Sul – RS, 96810-460, quanto ao item* Equipamento de laser terapêutico realizar a entrega no almoxarifado central da Saúde R Pita Pinheiro – 210 – Arroio Grande.
6.2) Prazo da entrega do objeto:
a) O prazo de entrega do material é de até 10 (dez) dias ou prorrogáveis por igual período, a contar do envio da Nota de Empenho por correio eletrônico à contratada.
b) O prazo de entrega poderá, a critério da Administração, e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
c) Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregue em suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente. Devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
d) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
e) Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
f) Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
6.3) Garantia do objeto / Assistência Técnica:
a) O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 
a.1) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
b) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
6.4) Do Recebimento Provisório e Definitivo:
a) O recebimento dos produtos, objeto deste TR, será feita no setor Almoxarifado da Saúde, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
b) A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
c) Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
d) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 – A fiscalização acerca do cumprimento do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
7.2 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.3 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.4 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.6 – Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 – São obrigações da Contratada:
8.1.1 – a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
8.1.2 – ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
8.1.3 – manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
8.1.4 – serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
8.1.5 – executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
8.1.6 – prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
8.2 – São obrigações da Contratante:
8.2.1 – Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.2.2 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
8.2.3 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
8.2.4 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
9.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
9.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
9.4 – Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
9.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
9.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10 – CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
10.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de AQUISIÇÃO IMEDIATA nos termos da Lei 14.133/2021.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias:
Verba da Secretaria Municipal de Saúde:
12.01.10.301.0027.1557 – 4.4.90.52.00.00.00.00 – 996 – 0000506
12.01.10.301.0022.2421 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – 2321– 3110534
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO


Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº 95.440.517/0001-08, através da Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO IVAN MORAES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua ___________________________, Bairro _________________,__________(cidade/estado)________, CEP: ______, Fone: (__) ________________, E-mail: ______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, representada por quem a subscreve, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2026, parte integrante do Processo Administrativo n° 075/CELIC/SEFAZ/2026, Licitacon nº 10699, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR:
a) A CONTRATADA assume o compromisso de fornecer MATERIAIS TERAPÊUTICOS para o Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS), conforme segue:
ANEXAR TABELA
b) A descrição completa dos produtos e demais informações encontram-se no Termo de Referência, Anexo II, do Pregão Eletrônico 048/2026, o qual considera-se parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição.
c) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, taxas, seguros, material de consumo, transporte e tudo o mais que for necessário à efetiva entrega do(s) material(is) contratado(s).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
b) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da Contratada, através do Banco ________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
c) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
d) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
d.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
d.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
d.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
d.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do CONTRATANTE, desde que entregue(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
f) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
g) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da CONTRATADA, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
h) Decorrido um ano de vigência e havendo prorrogação do contrato, será concedido reajuste, contado a partir da data do orçamento referência (07/05/2026), adotando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo ou outro eventualmente que seja mais razoável e proporcional ao período computado.
h.1) De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:
a) O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
b) O prazo de entrega das luminárias retrô estilo colonial não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho.
b.1 – O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da CONTRATADA, ser prorrogado por ate igual período.
c) O prazo de garantia dos produtos (equipamentos), contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou o constante no descritivo/especificações do item, contados a partir do recebimento definitivo.
c.1) Para os demais itens de consumo o prazo de garantia será de, no mínimo 90 (noventa) dias.
c.2) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
c.3) Durante o período de garantia, a contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo atendimento às ocorrências relacionadas ao fornecimento, incluindo substituição de luminárias com defeito e fornecimento de novas peças, sem qualquer ônus para o Município, observando: prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para resposta ao chamado; e prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para solução, contado a partir da comunicação oficial do Município.
c.3.1) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela CONTRATADA
c.3.2) O problema deverá ser solucionado no local da instalação/montagem do equipamento, e dentro dos prazos dispostos nos itens acima (alínea “c.3”), caso não seja possível, o equipamento/produto/mobiliário poderá ser retirado do local, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias (este prazo poderá ser prorrogado conforme interesse da Administração), após este prazo, caso o problema ainda não tenha sido solucionado, a empresa deverá substituir o equipamento/produto/mobiliário por outro de iguais características e em conformidade o descritivo constante na Cláusula Primeira do presente instrumento.
c.3.3) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da CONTRATADA.
c.4) Incumbe à CONTRATADA o ônus da prova da origem do defeito.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
a) O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua São José, 785, Bairro Avenida, Santa Cruz do Sul/RS, CEP: 96810-460, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da CONTRATADA.
a.1) O item Equipamento de Laser Terapêutico deverá ser entregue no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210, Santa Cruz do Sul – RS.
b) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a contratada arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
c) O recebimento dos produtos será feito por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
c.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
c.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento provisório.
d) A avaliação da qualidade do(s) produto(s) adquirido(s) poderá(ão) ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
e) Caso verifique-se a não conformidade do(s) produto(s), a CONTRATADA deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
f) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
g) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
h) A critério do CONTRATANTE, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação, constante no orçamento programa para 2026:
Verba da Secretaria Municipal de Saúde - SESA (Pedido nº 2026/4648 e 2026/4669):
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) O Contratante se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
b) O CONTRATANTE indica como fiscal do contrato o(a) servidor(a) ______________________, Matrícula ___________________ e GRP __________.
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Serão de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
d) A CONTRATADA terá liberdade na aplicação dos serviços que lhe forem solicitados, podendo, em relação a eles, tomar resoluções que julgar convenientes, dentro de seus conhecimentos profissionais e técnicos, porém sempre de acordo com as diretrizes da Administração Municipal.
e) Deverá, a CONTRATADA, manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração Pública.
g) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
h) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições inicialmente contratadas, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
i) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na sua contratação.
j) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
k) A CONTRATADA não poderá subcontratar, seja total ou parcialmente, para a execução do objeto contratado.
l) A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
CLÁUSULA OITAVA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 048/2026, integrante do Processo Administrativo nº 075/CELIC/SEFAZ/2026.
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;
a.2) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s);
a.3) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa da CONTRATADA;
a.4) der causa à inexecução parcial do contrato;
a.5) der causa à inexecução total do contrato;
a.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
b.1) advertência; 
b.2) multa; 
b.3) impedimento de licitar e contratar e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c.2) as peculiaridades do caso concreto; 
c.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.
d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.
e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens “a.1” à “a.5”que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;
d) Empenho de dotações orçamentárias;
e) Alteração/Inclusão de fiscal;
f) Alteração/Inclusão de índice de reajuste;
g) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:
Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela Administração:
a.1) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
a.2) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.                                                                                                                                                                  
b) Por acordo entre as partes:
b.1) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b.2) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b.3) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
b.4) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.
c) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
d) A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
e) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
f) Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO:
A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
d) A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 14.133/2021, Código Civil e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou regulamentar pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021.


E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Santa Cruz do Sul, __ de __________ de 2026.
SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal
EMPRESA
2026/Pregão/0482026 – aquisição materiais terapeuticos 
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3° APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 334/PGM/2023

O Procurador-Geral Adjunto do Municipio de Santa Cruz do Sul, Sr. CLAYSON
MORIMOTO, no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas pelo Decreto 10.919, de 27 de maio
de 2021, referente ao Contrato n° 334/PGM/2023, firmado em 29 de dezembro de 2023, entre o
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL e o HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO
de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.422.358/0001-19, estabelecido

4 rua Pereira da Cunha, n° 209, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

SUL, pessoa jur

Satide — CNES sob o n° 2255936, doravante denominado CONTRATADO, decorrente do Processo

Administrativo n° 222/COMPRAS/2023, referente & prestaio de servigos para a geréncia e a

‘manutengio de moradias na modalidade Servigos Residencial Terapéuti

informa o que segue:

Baseado no principio da Autotutela, considerando que se trata de evidente erro material,

altera-se a Cléusula Primeira do 2° Termo Aditivo ao presente contrato. Diante disso, onde se lé:

“competéncia de Janeiro/2024”, leia-se: “competéncia de Janeiro/2025”

0 pferencio mdscuias demingscues | @) [T pigine -

Pagina 1 de 1 0 palavras, 0 caracteres Estilo padiréo Portugues (Brasil)
1324 Santa Cruz do Sul, 09 de janeiro de 2025,
17/01/2025

CLAYSON MORIMOTO

Procurador-Geral Adjunto
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Programa de Trabalho
Elemento de Despesa
Fonte de Recurso
Destinagéo

Rubrica Item

: 2026/996 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utilizado :

: 12.01.10.301.0027.1557 - ESTRUTURAGAO DA ATENGAO PRIMARIA EM SAUDE

: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

: 1621 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV ESTADUAL

: 0000506 - 4011-ATENCAO BASICA

: 4.4.90.52.99.01.00.00 - OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
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Programa de Trabalho
Elemento de Despesa
Fonte de Recurso
Destinagéo

Rubrica ltem

: 2026/2321 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utilizado
: 12.01.10.301.0022.2421 - MANUTENGAO DE AGOES NA ATENGAO PRIMARIA EM SAUDE

: 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

: 2600 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - ASPS

: 3110534 - 4500-70000-EMENDAS PARL INDIVIDUAIS - Atencéo Primaria a

: 3.3.90.30.43.00.00.00 - MATERIAL PARA REABILITACAO PROFISSIONAL




